
I N D I C A Ç Ã O

Considerando que a quadra esportiva localizada no Jardim Bela Vista, 

pertencente à pasta da Educação, situada na Rua Lázaro Pires, é um importante espaço 

destinado à prática esportiva, lazer e atividades educacionais da comunidade;

Considerando que o referido local se encontra em condições que 

necessitam de manutenção e adequações, comprometendo a segurança dos usuários, 

especialmente crianças e adolescentes;

Considerando que a prática esportiva em ambiente adequado contribui 

para o desenvolvimento físico, social e educacional, além de afastar os jovens da ociosidade e 

de situações de vulnerabilidade;

Considerando que é dever do Poder Público zelar pela conservação dos 

próprios municipais, garantindo espaços seguros, dignos e adequados para uso da população;

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 

regimentais, que determine ao setor competente da Secretaria Municipal de Educação a 

realização dos serviços necessários para a reforma, manutenção e adequação da quadra 

esportiva do Jardim Bela Vista, localizada na Rua Lázaro Pires, assegurando condições 

adequadas de uso à comunidade escolar e aos moradores da região.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2026.

Wellington Luis Cintra de Oliveira
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=760MSS686JF81759 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 760M-SS68-6JF8-1759
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